
Acórdão do Tribunal Geral de 27 de fevereiro de 2018 — Hansen Medical /EUIPO — Covidien 
(MAGELLAN)

(Processo T-222/16) (1)

«[Marca da União Europeia — Processo de extinção — Marca nominativa da União Europeia 
MAGELLAN — Utilização séria — Ónus da prova — Artigo 15.o e artigo 51.o, n.o 1, alínea a), do 

Regulamento (CE) n.o 207/2009207 [atuais artigo 18.o e artigo 58.o, n.o 1, alínea a), do Regulamento 
(UE) 2017/1001] — Irregularidade processual cometida pela Divisão de Anulação — Dever de 

fundamentação — Artigo 75.o do Regulamento n.o 207/2009207 (atual artigo 94.o do Regulamento 
2017/1001) — Fase oral — Artigo 77.o do Regulamento n.o 207/2009 (atual artigo 96.o do Regulamento 

2017/1001)]»

(2018/C 134/25)

Língua do processo: inglês

Partes

Recorrente: Hansen Medical, Inc. (Mountain View, California, Estados Unidos) (representantes: R. Kunze, G. Würtenberger e 
T. Wittmann, advogados)

Recorrido: Instituto da Propriedade Intelectual da União Europeia (representantes: D. Gája e D. Walicka, agentes)

Outra parte no processo na Câmara de Recurso, interveniente no Tribunal Geral: Covidien AG (Neuhausen am Rheinfall, Suíça) 
(representantes: R. Ingerl e D. Wiedemann, advogados)

Objeto

Recurso da Decisão da Segunda Câmara de Recurso do EUIPO de 3 de fevereiro de 2016 (processos R 3092/2014-2 e 
R 3118/2014-2), relativa a um processo de extinção entre Hansen Medical e Covidien.

Dispositivo

1) É negado provimento ao recurso.

2) A Hansen Medical, Inc. é condenada nas despesas.

(1) JO C 270, de 25.7.2016.

Acórdão do Tribunal Geral de 27 de fevereiro de 2018 — CEE Bankwatch Network / Comissão

(Processo T-307/16) (1)

«Acesso aos documentos — Regulamento (CE) n.o 1049/2001 — Documentos relativos a uma decisão da 
Comissão de concessão de um empréstimo Euratom a favor do programa de melhoramento da segurança 
dos reatores nucleares da Ucrânia — Recusa parcial de acesso — Exceção relativa à proteção do interesse 
público em matéria de relações internacionais — Exceção relativa à proteção dos interesses comerciais — 
Interesse público superior — Regulamento (CE) n.o 1367/2006 — Aplicação aos documentos relativos às 

decisões adotadas no contexto do Tratado CEEA»

(2018/C 134/26)

Língua do processo: inglês

Partes

Recorrente: CEE Bankwatch Network (Praga, República Checa) (representante: C. Kiss, advogado)

Recorrida: Comissão Europeia (representantes: C. Zadra e F. Clotuche-Duvieusart e C. Cunniffe, agentes)
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Interveniente em apoio da recorrida: Reino Unido da Grã-Bretanha e da Irlanda do Norte (representantes: inicialmente por 
M. Holt e D. Robertson, e em seguida S. Brandon, agentes)

Objeto

Pedido nos termos do artigo 263.o TFUE e que visa a anulação da Decisão C (2016) 2319 final da Comissão, de 15 de abril 
de 2016, que recusa, com fundamento no Regulamento (CE) n.o 1049/2001 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
30 de maio de 2001, relativo ao acesso do público aos documentos do Parlamento Europeu, do Conselho e da Comissão 
(JO 2001, L 145, p. 43), o acesso a vários documentos relativos à Decisão C(2013) 3496 final da Comissão, de 24 de junho 
de 2013, relativa à concessão de um empréstimo em apoio do programa de melhoramento da segurança dos reatores 
nucleares da Ucrânia.

Dispositivo

1) É negado provimento ao recurso.

2) O CEE Bankwatch Network suportará as suas próprias despesas e as despesas efetuadas pela Comissão Europeia.

3) O Reino Unido da Grã-Bretanha e da Irlanda do Norte suportará as suas próprias despesas.

(1) JO C 305, de 22.8.2016.

Acórdão do Tribunal Geral de 27 de fevereiro de 2018 — Zink/Comissão

(Processo T-338/16 P) (1)

«Recurso de decisão do Tribunal da Função Pública — Função pública — Funcionários — Remuneração — 
Subsídio de expatriação — Não pagamento do subsídio ao longo de vários anos devido a um erro 

administrativo — Artigo 90.o, n.o 1, do Estatuto — Prazo razoável»

(2018/C 134/27)

Língua do processo: francês

Partes

Recorrente: Richard Zink (Bamaco, Mali) (representantes: N. de Montigny e J.-N. Louis, advogados)

Outra parte no processo: Comissão Europeia (representantes: T. Bohr e F. Simonetti, agentes)

Objeto

Recurso do acórdão do Tribunal da Função Pública da União Europeia (Segunda Secção) de 11 de abril de 2016, Zink/
/Comissão (F-77/15, EU:F:2016:74), que tem por objeto a anulação desse acórdão.

Dispositivo

1) O acórdão do Tribunal da Função Pública da União Europeia (Segunda Secção) de 11 de abril de 2016, Zink/Comissão (F-77/15) 
é anulado.

2) A decisão de 23 de julho de 2014 do Serviço «Gestão e Liquidação dos Direitos Individuais» (PMO) da Comissão Europeia é 
anulada, na medida em que, nessa decisão, a Comissão recusou pagar a Richard Zink o subsídio de expatriação referente ao período 
compreendido entre 1 de setembro de 2007 e 30 de abril de 2009.
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